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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
A C T O S D O P O D E R E X E C U T I V O 

Decreto n. 7.700, de 15 de Junho Ae 1036 — A p p r o v a 
o Regu lamen to do Depar tamento da C o m m u n i c a g õ e s e 
Servigo de Radio-Patrulha ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

PALACIO DO GOVERNO — Despacho profer ido pe
lo Governador do E s t a d o . 

F A Z E N D A — Deeretos de 18 do corrente — Q u a r 
ta parte de ordenado — A p o s t l l l a ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS — Decre to de 11 do 
corrente — 4 .a par te de ordenado. 

S E C R E T A R I A S D H E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 
TXTERIOR — D i r e c t o r i a G e r a l —• Mov imen to de papeis 
— D i r e c t o r i a da J u s t i ç a — Requer imentos despachados 

— A c t o s de 16 do corrente — 2.a S e c ç ã o — A c t o s — 
Requer imentos despachados — Processos do n a t u r a l i z a 
ções — D i r e c t o r i a d a Contab i l idade — Pagamentos re
quis i tados — Pagamen to declarado l e g a l — P r o v i d e n 
cias sol ic i tadas — Hequer lmentos despachados — Notas 
de empenho. — J u n t a C o m m e r c i a l . 

Departamento de A s s i s t ê n c i a Soc ia l — Despachos 
do D i r e c t o r . 

Departamento das Mun ic ipa l idades — C o m m u i ú c a -
ç õ e s á s Prefe i turas M u n i c i p a c s . 

Departamento Estadual do Trabalho — A g e n c i a Of-
f i c i a l de C o l l o c a ç ã o . 

S E C R E T A R I A DA SEGURANÇA PUBLICA — 1 » 
D i r e c t o r i a — l . a S e c ç ã o — A c t o a — P o r t a r i a q — R e 
quer imentos despachados — A p o s t i l l a de Titulo — l . a 
D i r e c t o r i a — 2. a Secção — Requer imentos despachados 
—- F o l h a s co r r idas — C i r c u l a r n . 24 — l . a D i r e c t o r i a 
— 3.a, S e c ç ã o — Requer imentos despachados — 2.a D i -

S U M M A R 1 0 
r ec to r l a — 2.a S e c ç ã o — P o r t a r i a de pagamento — 2 .a 
D i r e c t o r i a — 3 . a S e c ç ã o — E x t r a c t o n . 75, de E m p e 
nhos -— E s e a l a — D e l e g a c i a Espec i a l i z ada de T r a n s i t o . 

Guarda Civil — B o l e t i m n . 139. 

S E C R E T A R I A DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E 
COMMERCIO — D i r e c t o r i a do Expediente — Directoria 
de Contab i l ldado — E x t r a c t o s ns. 10* • 110 — B o l e t i m 
Meteoro 1 ^ - Ico . 

S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A — T r i b u n a l de I m 
postos e Taxas — D i r e c t o r i a de Impostos e Taxas sobre 
a R i q u e z a I m m o b i l l a r i a — B o l s a O f f i c i a l de Va lores de 
S ã o Paulo e do Santos. 

S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO E S A C D E PUBLICA 
— l . a o 3 . a D i r ec to r i a s — Expedien te das l . a e 2 .a 
Secções — 3 .a D i r e c t o r i a — Contabi l idade — l . a Secção 
— 2.a Secção — P a t r i m ô n i o — Sub-di ree tor ia g e r a l — 
A l m o x a r i f a d o . 

Directoria do Enuino — C i n e m a educat ivo — E d u 
c a ç ã o Secundar ia o N o r m a l — Chef ia do E n s i n o P a r 
t i cu l a r — P r o t o i o l l o o A r c h i v o . 

Super intendênc ia da E d u c a ç ã o Profissional e 11o-
iiicNtiua — Pape is entrados — Pape i s despachados — Of-
f i c i o s . 

Serviço Sani tár io — Secre tar ia — Secção de E x p e 
diente — Secção de Contabi l idade — Secção do A r c h i v o 
e I n f o r m a ç õ e s . 

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS] 
IMroetor ia de Contab i l idade — E x t r a c t o n . 107, de em
penhos — D i r e c t o r i a de V i a ç ã o — 4 .a s e c ç ã o — E x t r a 
cto n . 121 — D i r e c t o r i a de Obras P u b l i c a s — E x t r a c t o 
do d ia 16 — R e p a r t i ç ã o de Aguas e E x g o t t o s . 

Departamento de Estradas de Rodagem _ E s p e c i 
f i c a ç õ e s das novas estradas São Pau lo-Sautos e São P a u -
l o - J u n d i a h y . 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E SAO PAULO — 

Movimen to da Tuesou ra r i a — Requer imentos despacha
dos Pelo Prefe i to — Depar tamento do Expedien te e do 
Pessoa l — Depar tamento de Obras e S e r v i ç o s M u n i c i -
paos — Depar tamento da Fazenda — Depar tamento de 
C u l t u r a e de R e c r e a ç ã o . 

E D I T A E S — B A L A N C E T E S : 
BOLETIM FEDERAL 
2.a REGIÃO MILITAR. 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L 

T R I B U N A L REGIONAL D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 
SERVIÇO E L E I T O R A L 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
C O R T E D E A P P E L L A Ç . I O — S e s s ã o de Camaras 

Co PI ju netas. 
Pres idênc ia — Requer imentos despachados — Des 

pachos. 
Secretaria — J u s t i f i c a ç ã o d." fal tas — Movimento 

de juizes — A u t o s entrados cm 1~> e preparos — Ordem 
do d i a da l . a ' ' a m a r a em 18 — Exped ien te : Secretar ia , 
l.o officio, 3.° off icio, C r i m i n a l . 

C o r r e g e d o r i a G e r a l i l a JuNÍi#;n — Despachos . 
P rocu rado r i a G e r a l do Es tudo — Offic ios — Pare -

eeres-

EDITAES — FOro da C:ii>i!al — F o r o do In te r ior . 

INEDITORIAES 
PUBL1CAÇBES P A R T I C U L A R E S 

Mano do Executivo 
Actos do Poder Executivo 

D E C R E T O N. 7.70C D E 15 D E JUNHO D E 103« ( 

Approva o Regrnlamento do Departamento de 
Coinmunieaçoes e Serv iço de Radio-Patrulha. 

O doutor A r m a n d o de Sal les O l i v e i r a , Governador do 
Es tado de Saa P a u l o , usando das a t t r i b u i ç õ e s que lho s ã o 
confer idas pelo a r t . 34, l e t r a "a" , d a C o n s t i t u i ç ã o do E s 
tado, 

Dccretat 
A r t . l . o — F i c a approvado o Regu lamen to do De 

par tamento de C o m m u n i c a ç õ e s e S e r v i ç o de R a d i o - P a t r u 
lha , que cora este ba ixa ass ignado pelo Secre tar io da Se-
• e u r a n ç a P u b l i c a . 

A r t . 2.o — E s t e decreto e n t r a r á era v i g o r n a da ta da 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s era c o n t r a r i o . 

Pa l ac io do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , era 15 de 
Junho da 1936, 

- A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Arthur Leite de Barros J ú n i o r . 

Publ icado n a D i r e c t o r i a G o r a i da Sec re ta r i a de E s 
tado dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 15 de Junho 
de 1936. 

Pe lo D i r ec to r G e r a l , 
Arthur Soter Lope» da Silva, 

«tEGULAMENTO DO D E P A R T A M E N T O D E COMMUNICA
ÇÕES E SERVIÇO D E RADIO P A T R U L H A DA S E 
C R E T A R I A D A SEGURANÇA PUBLICA. 

C A P I T U I / J I 

Da or&anlzaçSo, inuta l laçao e cena f ins . 
A r t . l . o — O Depar tamento de C o m m u n i c a ç õ e s e Ser

v iço de Rad io P a t r u l h a , c r i ado pelo Decre to n . 7.299, de a 
do ju lho do 1935, d i rec tamente subordinado ao Secretar io 
cie Es tado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P u b l i c a , s e r á o rga 
nizado com: 

a) D i r e c t o r i a G e r a l 
b) D i r e c t o r i a T é e h n i c a 
c) D i r e c t o r i a do Po l ic iamento pela Rad io P a t r u l h a 
Paragrapho ú n i c o : — O Di rec to r Gera l , oom funcçOes 

.To Supor in lendente G e r a l do Departamento, s e r á l i v r e 
mente nomeado em c o m m i s s ã o pelo Governo do Estado, 
dent re os funecionar ios da P o l i c i a , dispensado, para esse 
f i m , cmquanto d u r a r seu impedimento, pelo secre tar io da 
S e g u r a n ç a P u b l i c a , ou escolhido e nomeado, egualmcnte. 
em c o m m i s s ã o , entro t ú c h n i c o s abal izados e notoriamente 
especializados l.o assumpto, noa termos da l e g i s l a ç ã o em 
V i g o r . 

A r t . 2.o _ P a r a todos os effeitos, o cargo do Di rec to -
Cteral f i c a equiparado ao de D i r e c t o r do Gabinete de Inves
t i g a ç õ e s . 

A r t . 3.o — O Di rec to r Gora i , d i rectamente subordinado 
no Secretario da S e g u r a n ç a P u b l i c a , s u p e r i n t e n d e r á duas 
nutras di rector ias : a D i r e c t o r i a T é e h n i c a e a D i r e c t o r i a do 
P o l i c i a m e n t o pe la Rad io P a t r u l h a . 

A r t . 4.0 — E m objecto de s e r v i ç o , es tas duas D i r e c t o 
r ias se e n t e n d e r ã o com o Secretar io da S e g u r a n ç a P u b l i c a 
y o r i n t e r m é d i o da D i r e c t o r i a G e r a l . 

Art . G.o — C a d a D i r e c t o r i a o r g a n i z a r á o seu R e g i m e n 
to Interno, o qual deverá ser antes de posto em pratica, 
eubmettido á a p p r o v a ç ã o do Secretar io da S e g u r a n ç a P u 
b l i c a por i n t e r m é d i o da D i r e c t o r i a G e r a l . 

A r t . C o — O Depar tamento de C o m m u n i c a ç õ e s e Ser 
vtço do R a d i o P a t r u l h a t e r á por f im especial . 

a) manter o estabelecimento das c o m m u n i c a ç õ e s radio-
talegraphicas o radiotelephonicas i n t r a e in teres tadual da 
Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a : 

b) a u x i L a r o pol ic iamento do m u n i c í p i o da Cap i t a l por 
meto da Rad io P a t r u l h a ; 

e) a propaganda pela r a d i o - d i f f u s ã o dos assumptos d : 
Interesso publ ico , avisos á p o p u l a ç ã o , p r o p h y l a x i a do c r i 
me, boletim p o l i c i a l , palestras scient i f icas . ensino a g r í c o l a , 
e outros que lhe forem determinados pelo Secretar io da 
S e g u r a n ç a P u b l i c a ; 

d) attender os pedidos de soccorro da p o p u l a ç ã o , enca-
mlnhando.os aos departamentos a que compet i rem as de 
vidas providencias. 

Paragrapho ún i co _ Para o fira de propaganda dispo 
ra, o Departamento de um "locutório", destinado aos se rv i 
ços de rad io -d i f fusão . 

A r t . l.o — Para a perfe i ta e x e c u ç ã o de seus fins, se 
*âo, inicialmente installadas: 

a) uma e s t a ç ã o cen t ra l emissora radiote lephonica para 
o s e r v i ç o exc lus ivo da Rad io P a t r u l h a , i n s t a l l ada nesta Ca 
pitai; 

b) doze apparelhos receptores, montados era v i a tu r a ' 
eapeciaea, subordinadas á q u e l l a e s t a ç ã o centra l , para o ser
v iço de patrulhamento do munic íp io da C a p i t a l ; 

e) uma e s t a ç ã o emissora rad io te legraphica e radiotele
phonica de ondas curtas, i n s t a l l ada nesta C a p i t a l , com dis
positivo de controle á d i s t anc ia : 

d) uma e s t a ç ã o cen t ra l receptora de ondas curtas, ins
t a l l ada nesta C a p i t a l ; 

e) quatro e s t a ç õ e s emissoras-receptoras radiotelegra-
phicas. ins ta l ladas nas cidades de G u a r a t i n g u e t á , Botuca tu ' , 
Casa Branca e F r a n c a ; 

f) seis e s t a ç õ e s ernissoras-receptoras radiotelegraphicas . 
montadas em v ia tu ras especiaea destinadas ao s e r v i ç o de 
pol ic iamento volante do in ter ior do Es t ado . 

Pa r ag rapho ún i co — Esse numero de e s t a ç õ e s f ixou e 
volantes, s e r á paula t inamente augmentado, na conformida
de do p lano gera l j á approvado e de a c c õ r d o com as p o í s i 
b i l i d a i e s f inancei ras do Estado, em cada exe rc íc io , tendo 
preferencia as Delegacias Regionaes de P o l i c i a . 

A r t . 8.o — P a r a todos os effeitos. f i cam annexadas ao 
Departamento de C o m m u n i c a ç õ e s o Se rv i ço de R a d i o P a 
t r i i l ha . as diversas e s t a ç õ e s pol iciaes de rad io te legraphia . 
ins ta l ladas nas Delegacias Regionaes de P o l i c i a e noutras 
localidades do in te r io r do Estado, bem como as da Secre
t a r i a da S e g u r a n ç a P u b l i c a e do Gabinete de I n v e s t i g a ç õ e s , 
nesta C a p M a l . 

Pa r ag rapho ú n i c o — A Directoria G e r a l do D e p a r t a 
mento de C o m m u n i c a ç õ e s e S e r v i ç o de Rad io P a t r u l h a pro
v idenc iará para a p a d r o n i z a ç ã o pau la t ina dessas diversas 
es tações , remodelando e a p e r f e i ç o a n d o suas installac^es, 
artlculando-as de accõrdo cora aa c o n v e n i ê n c i a s do s e rv i 
ço policial. 

Art . 9.4 — A Directoria Geral, em oiroumstanciado re

l a t ó r i o annual , p r o p o r á ao secre tar io da S e g ' r a m a P u b l i 
ca todas as m o d i f i c a ç õ e s e os methoratn.-ii.úa que : u i g a r 
n e c e s s á r i o s ao perfeito funcclonamento e na tu ra l l e í o n v o l -
vimento do Departamento de C o m m u n i c a ç õ e a >a S<t ' '6s de 
r t a d i o P a t v u i h a . , 

C A P I T U L O I I 

Da adni ínls traçüo e at tr ibuiçoeg de «eu pessoal 
A r t . 10 — A l é m da D i r e c t o r i a Gera l , do D rector T e c h n l -

co e do Di rec to r do Pol ic iamento pela Rad io P a t r u l h a , a a d 
m i n i s t r a ç ã o do Departamento <lc C o m m u n i c a ç õ e s e Se rv i ço 
de R a d i o P a t r u l h a t e r á , in ic ia lmente , o seguinte pessoal, 
previs to no Decreto n. 7.299, dc 5 de julho de 1931:* 

dois Chefes de Serviços duis locutores ( "speakers") ; 
um quar to eserIpturario-aInioxnrlfe( quatro quartos escri-
pturarios; um zelador; quatro »ervente. i i quat ro estafetas. 

Paragrapho ún i co — Além deste pessoal da. adminis
tração propriamente di ta , h a v e r á t a m b é m o da o p e r a ç ã o 
radiotelegraphica, radiotelephonica e telephonica. 

A r t . 11 — A o Director Geral, como p r i n c i p a l r e s p o n s á 
vel, compete a s u p e r i n t e n d ê n c i a de todos os s e r v i ç o s do 
Departamento, cumpr indo e fazendo c u m p r i r as de te rmina
ções do Secretar io da S e g u r a n ç a P u b l i c a e especialmente: 

a l d i r i g i r os seus diversos s e r v i ç o s , respondendo pela. 
5iia boa marcha ; 

b) providenciar sobre o normal andamento da todos os 
papeis; 

c) emi t t i r parecer em papeis c assumptos que lhes se-
iam encaminhados pa ra esae f i m pelo Secretar io ou pelo 
Dirc-ctor G e r a l da Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a ; 

.1) ^organizar as escalas de s e r v i ç o s , de accõ rdo com os 
dois Direc tores : 

e) zelar pela d i sc ip l ina e s i g l i l o do Depar tamento; 
f) a b r i r e encerrar o ponto, d iar iamente , e encaminhar 

á " " - - -e tá r i a as folhas ie f r e q u ê n c i a ; 
g) orgat ' ar o r e l a t ó r i o dos trabalhos e raappas át 

movimento annua l . renicttendo-os. a t é 31 de janeiro, ao Se
cre tar io da S e g u r a n ç a Pub l i ca : 

h) apresentar annualmente, em tempo háb i l , o o r ç a 
mento das despesas de m a n u t e n ç ã o para o e x e r c í c i o f i n a n 
ceiro seguinte com as n e c e s s á r i a s s u g g e s t õ e s condizentes 
com o a p e r f e i ç o a m e n t o e a m p l i a ç ã o dos diversos s e r v i ç o s . 

A r t . 12 •— Ao Director Techiiieo compete a u x i l i a r o D i 
rector G e r a l no cumpr imento do disposto no a r t igo prece
dente, e especialmente o seguinte: 

a) d i r i g i r pessoalmente a parte t é e h n i c a do D e p a r t a 
mento, zelando pelo seu perfeito funecionamento; 

b) propor ao D i r ec to r G e r a l as reforma? e melhoramcn- ' 
tos que se f izerem n e c e s s á r i o s nas suas diversas Installa-
ç õ e s ; 

c) o rgan iza r a d i s t r i b u i ç ã o do pessoal technico e as es
calas de o p e r a ç ã o ; 

d) superintender os t rabalhos das e s t a ç õ e s , do labora
tó r io , a lmoxar i fado e of f ic lna rad io te legraphica ; 

e) o rgan iza r os h o r á r i o s especiaes para a rad io-d i f fu 
s ã o ; 

f) proceder á d i s t r i b u i ç ã o - e q u i t a t i v a dos t rabalhos ao* 
Chefes de S e r v i ç o ; *..-<:« . -:Í ; 

imprensa Qüiàal Pacina •—•).!— 
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